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RESOLUÇÃO Nº 325/1987

Ementa

ACOLHE  O  RECURSO  08/87,  INTERPOSTO  PELO  VEREADOR  JOSÉ  CRUPE,  CONTRA  DESPACHO
PRESIDENCIAL DE ARQUIVAMENTO DE SEU PROJETO DE LEI 4.371, QUE ALTERA A LEI 1.585/69, PARA
ATRIBUIR  À  PREFEITURA MUNICIPAL  A  MANUTENÇÃO  DE  SEPULTURA PERPÉTUA ABANDONADA EM
CEMITÉRIO PÚBLICO.

Data da Norma

26/08/1987
Data de Publicação

04/09/1987
Veículo de Publicação

IOM

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 478/1987 - Autoria: Comissão de Justiça e Redação

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Autor: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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